
DIÁRIO
OFICIAL

Acompanhe
a Prefeitura

EDITAIS

Sexta-feira, 29 de março de 2024 - ano 10 - nº 2.493

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos CONVOCA os candidatos abaixo nomeados APROVADOS 
e CLASSIFICADOS no Concurso Público nº 001/2022, para comparecerem na Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova – 
(Departamento de Pessoal e Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 01, 02 e 03 de abril 
de 2024, das 09h às 15h, munido dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento dos 
filhos menores de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos filhos menores de 18 (dezoito) anos Certidão de Casamento e/ou Nascimento, 
CTPS – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social, preferencialmente digital (identificação e  os registros existentes), 
Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão 
de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico) e Habilitação Específica (nos termos 
do Edital Completo), Registro no Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação 
atualizada, Regularidade da Qualificação Cadastral do E-Social, Comprovante de endereço e uma foto 3x4.
 

Classificação Nome Emprego
22° Ricardo Ramos de Souza Temoteo Assistente Social
5° Letícia Pereira Pimenta Farmacêutico
1° Ana Paula Fonte Silva Fonoaudiólogo

46° Cecilia Cotinguiba da Silva Psicólogo
  

Franca, 29 de março de 2024
Mirelle Aleixo Bianchini Coelho

Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2022

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos HumanosCONVOCA os candidatos abaixo nomeados 
APROVADOS e CLASSIFICADOS no Concurso Público nº 05/2022, para comparecerem na Rua Frederico Moura, 1517, Cidade 
Nova – (Departamento de Pessoal e Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 01, 02 e 03 de abril 
de 2024, das 09h às 15h, munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento dos 
filhos menores de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos filhos menores de 18 (dezoito) anos, Certidão de Casamento e/ou Nascimento, 
CTPS – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social, preferencialmente Digital (identificação e registros existentes), 
Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão 
de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico) e Habilitação Específica (nos termos 
do Edital Completo), Registro no Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação 
atualizada, Regularidade da Qualificação Cadastral do E-Social, Comprovante de endereço e uma foto 3x4 e para os candidatos 
classificados PCD, laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo o CID (Classificação Internacional de Doenças) 
compatível com a deficiência informada no ato da inscrição.
Os candidatos deverão apresentar ainda para comprovação da reserva de vagas para candidatos negros, se for o caso, a 
autodeclaração conforme modelo constante no Anexo V do edital de abertura, nos termos do item 4.

Classificação Nome Emprego
30° Flávia Cristina Moreira Auxiliar de Saúde

6° Negro (34°Geral) Sheila Aparecida Rodrigues Auxiliar de Saúde
31° Fernanda Roberta Valeriano Auxiliar de Saúde
24° Eunice Figueiredo de Morais Abreu Técnico em Enfermagem
25° Rosana Carvalho Oliveira Silva Técnico em Enfermagem
26° Viviane Alves Naves Bernardino Técnico em Enfermagem
27° Leonardo Henrique da Silva Técnico em Enfermagem

5° Negro (36° Geral) Sheila Aparecida Rodrigues Técnico em Enfermagem

Franca, 29 de março de 2024
Mirelle Aleixo Bianchini Coelho

Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas
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DESENVOLVIMENTO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

                 DA ABERTURA

O MUNICIPIO DE FRANCA, através da Secretaria de Desenvolvimento, representado neste ato pela sua Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Lucimara de Oliveira Correia do Prado, torna público o presente Edital de Chamada Pública destinado a selecionar 
empresas francanas de fabricação de calçados e acessórios, para receber apoio para a participação na feira comercial Brazilian 
Footwear Show – BFShow, edição 2024, através do espaço coletivo do Projeto do Espaço Moda Franca®.

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se da seleção de empresas francanas fabricantes de calçados e acessórios através de apoio na contratação de estandes 
individuais para até 10 (dez) empresas na feira comercial Brazilian Footwear Show – BFShow, edição 2024, através do espaço 
coletivo do Projeto do Espaço Moda Franca®, que ocorrerá no Transamérica Expo Center, São Paulo/SP, entre os dias 21 e 23 de 
maio de 2024 que tem por objetivo expor os desenvolvimentos e lançamentos de produtos oriundos de indústrias de calçados e 
acessórios.

1.2. Serão selecionadas as empresas que melhor se adequarem aos objetivos do evento e que as atividades desenvolvidas por 
elas estejam diretamente relacionadas ao evento. E, também, que cumprirem devidamente a entrega da documentação solicitada. 

1.3. Havendo, mais empresas interessadas do que o número indicado no item 1.1 deste Edital, haverá agendamento de data, 
publicada em Diário Oficial, para ocorrer procedimento de sorteio entre as empresas selecionadas como apta após o processo de 
avaliação do item 2.2.

1.4. O Município de Franca irá subsidiar parte da contratação de estandes individuais, cujo valor será de até R$ 148.104,00. Valor 
ao qual deverá ser dividido, de forma equalitária, entre as empresas selecionadas.

1.5. As empresas selecionadas deverão efetuar contrapartida das demais despesas necessárias para viabilizar o projeto (saldo de 
chão, se houver, montagem de estande, despesas com viagens, hospedagem e outros), que terão os seus atos determinados após 
a definição do número real de empresas participantes.

1.6. Impreterivelmente, no estande individual, durante a realização do evento dever-se-á estar presente comunicação visual da 
Prefeitura e da empresa qualificada. Comunicações visuais estas, que deverão ter uma com a logomarca da Prefeitura Municipal 
como apoiadora e uma com o nome da empresa qualificada neste processo seletivo. Sendo que estas comunicações deverão 
ser apresentadas a Prefeitura antes da realização do evento para devida aprovação. Não serão aceitas na comunicação visual a 
presença de logomarca de empresas pertencentes a grupos econômicos das empresas qualificadas.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. O apoio é destinado às micro e pequenas empresas, com sede no Município de Franca, que tenham como atividades relacionadas 
a fabricação de calçados e acessórios que sejam compatíveis com o evento apoiado: BFShow 2024.

2.2. As empresas que manifestarem interesse em ter apoio do Município para a participação na BFShow 2024 deverão habilitar-se 
apresentando documentação frente a:

2.2.1. Habilitação Jurídica
2.2.2. Regularidade Fiscal 
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2.2.3. Qualificação Econômica e Financeira

2.3.  Da Habilitação
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo atividade principal ou secundária deverá ser compatível com o 
evento em questão, consistir-se-á em: Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 
ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
 
REGULARIDADE FISCAL
A documentação relativa à regularidade fiscal da empresa será constituída por:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (Certidão de 
Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidos pela 
Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei ou outra equivalente na forma da lei);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Proponente, através de 
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários (Tributos Gerais e/ou ISS).

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
A documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira consistir-se-á em:

a) Comprovante de Situação Cadastral no Simples Nacional ou Demonstrativo de Resultado do Exercício do ano de 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) A prova de regularidade fiscal deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa.

b) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão em que conste a existência 
de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.

c) Constituem motivos para INABILITAÇÃO da empresa que manifestou interesse em obter o apoio financeiro ao evento:

•	 A não apresentação da documentação exigida para habilitação no prazo estabelecido 
no subitem 2.5.;
•	 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão;
•	 O não cumprimento (um ou mais itens) dos requisitos da habilitação (item 2.3);
•	 Autenticidade e veracidade. Ao participar da presente seleção, os proponentes 
assumem integralmente a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os 
documentos e informações prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer 
irregularidade constatada.

2.4. Toda documentação deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por servidor de administração, mediante a apresentação do respectivo 
original (não serão feitas autenticações no momento da abertura dos envelopes).

2.4.1. A Administração Municipal reserva-se no direito de sanear documentos que possam ser obtidos pela Internet, das empresas 
que manifestaram o interesse de participar do processo seletivo. Processo este será efetuado após a abertura do envelope e 
constatado falta documento que seja passível de ser emitido pela Internet através do CNPJ (contido na documentação entregue).

2.5. Os documentos deverão ser apresentados em um envelope fechado e protocolado no período de 01 de abril de 2024 a 15 de 
abril de 2024, no horário entre 08h30 e 16h30, no Departamento de Indústria, Comércio e Serviços, andar térreo do paço municipal 
localizado à Rua Frederico Moura, 1517. Cidade Nova.

2.6. Não serão aceitos “FAX” ou “E-MAIL” de nenhum documento.
 

3. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
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3.1. A Secretaria de Desenvolvimento emitirá parecer sobre cada um dos interessados que manifestarem interessem em receber o 
apoio e que apresentarem a documentação, avaliando se as empresas estão aptas a receber o apoio.

3.2. A publicação do resultado, contendo as empresas selecionadas se dará no Diário Oficial do Município.

3.3. Do ato da divulgação do resultado cabe recurso de revisão no prazo de até 3 (três) dias uteis, após a divulgação dos resultados, 
e que deverão ser protocolados no Departamento de Indústria, Comércio e Serviços, Rua Frederico Moura, 1517. Cidade Nova. 
Franca/SP. Impreterivelmente no horário das 08h30 às 16h30, sendo estes apreciados, com resultado da análise dos recursos 
divulgado no Diário Oficial do Município.

4. DA DESISTÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO

4.1. As empresas que manifestarem interesse em obter o apoio financeiro da prefeitura e forem selecionadas como aptas na 
divulgação do resultado no Diário Oficial do Município a receber o apoio, se porventura, seja por qualquer motivo (próprio ou alheio a 
sua vontade), quiser(em) desistir de participarem do referido evento, terão prazo de 3 (três) dias uteis desta divulgação do resultado 
para oficializarem o pedido de desistência do apoio, sem ônus algum frente a esta desistência.

4.2. Após este prazo de 3 (três) dias, se houver pedido(s) de desistência(s), o pedido será aceito, porém, a(s) empresa(s) terá(ão) 
que fazer o processo de ressarcimento financeiro aos cofres da Prefeitura Municipal, referente ao valor determinado pelo item 1.4. 
(valor da forma equalitária dividida entre as empresas participantes). 

4.3. O processo de ressarcimento, será comunicado a empresa desistente, mas somente ocorrerá após o devido pagamento da 
Prefeitura ao organizador do evento. 

4.4. As determinações jurídicas deste ressarcimento, estarão sob as diretrizes do setor de aquisição/licitação da Prefeitura, e a(s) 
empresa(s) será(ão) devidamente(s) comunicada(s) e notificada(s), logo após o(s) pedido(s) de oficialização de desistência.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Poderá o Município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, revogar o presente Edital, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo em caso de 
ilegalidade, mediante parecer fundamentado.

5.2. Os casos omissos, não previstos no presente Edital, serão solucionados pelo responsável pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, ouvidos os órgãos técnicos.

5.3. A Administração Municipal fornecerá quaisquer informações ou esclarecimentos que forem necessários somente pelo e-mail 
sede@franca.sp.gov.br até sete dias antes do prazo fixado para a entrega dos documentos. 

5.4. O presente Edital poderá ser solicitado por e-mail ou retirado de forma GRATUITA no Departamento de Indústria, Comércio e 
Serviços, Rua Frederico Moura, 1517. Cidade Nova. Franca/SP. Impreterivelmente no horário das 08h30 às 16h30.

Franca, 28 de março de 2024.
Lucimara de Oliveira Correia do Prado

Secretária Municipal de Desenvolvimento

EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SME Nº 003, DE 28 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre os registros do Diário de Classe no âmbito Municipal de Ensino e dá 
providências correlatas.

MÁRCIA DE CARVALHO GATTI, Secretária Municipal de Educação de Franca, no uso de suas atribuições e competências legais, 
e considerando:

A necessidade de acompanhamento sistemático com vistas à manutenção do estudante na escola e a garantia da evolução da 
aquisição de conhecimentos.
A importância do registro correto da frequência e do processo de aprendizagem do estudante.
A necessidade de racionalizar e padronizar procedimentos técnicos e administrativos adotados na efetivação de registros escola-
res.
A disponibilização, aos pais ou responsáveis, de mecanismos para acompanhamento da vida escolar dos estudantes de forma 
transparente, ágil e segura.
Os princípios de eficiência, sustentabilidade, economia de gastos e transparência das informações.
A necessidade de garantia da produção padronizada e racional de documentos.
O compromisso da Secretaria Municipal de Educação em assegurar às crianças e adolescentes o acesso à escola, bem como 
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condições de permanência e assiduidade.
A Lei Federal n° 9394/96, especialmente os incisos VII e VIII do artigo 12, que diz:
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:
... 
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; 

RESOLVE:

Artigo 1º - O Diário de Classe se constitui em instrumento legal de registro das atividades diárias desenvolvidas em sala de aula 
pelo professor junto aos discentes, envolvendo os apontamentos dos conteúdos trabalhados, das avaliações e da frequência dos 
estudantes, permitindo o acompanhamento do rendimento escolar nas diferentes áreas do conhecimento.

Artigo 2º - A partir do exercício de 2024, fica estabelecido que os registros relativos à vida escolar do aluno, aulas ministradas, 
avaliações realizadas, frequência diária, compensações de ausências, intenções de transferências, conselhos de ano, controle de 
frequência e participação do Projeto de Apoio às Aprendizagens, atas de resultados finais serão efetuados de forma exclusivamen-
te digital, por meio do Sistema de Gestão Escolar, acompanhando as datas estabelecidas no calendário letivo do ano vigente.
§ 1º - O registro da frequência diária do aluno, também se estende ao emprego do aplicativo denominado “App Diário de Classe”, 
acessível por meio do seguinte link: https://play.google.com/store/apps/details?id=mstech.mobile.diariodeclasse&pli=1 , destinado 
a dispositivos móveis. O mencionado aplicativo pode ser operado em modo off-line, com capacidade de integração automática 
ao sistema quando o dispositivo estabelecer conexão de rede, desde que a opção economia de bateria não esteja habilitada no 
aparelho.
§ 2º - As orientações sobre estrutura, acesso e operação do módulo “Diário de Classe” serão estabelecidas através de 
documentos orientadores, manuais ou tutoriais, a serem disponibilizados na própria página do Sistema de Gestão Escolar.

Artigo 3º - As informações contidas no Sistema de Gestão Escolar deverão ser atualizadas diariamente, em consonância à vida 
escolar do aluno, pois serão utilizadas para gerar documentos de escrituração escolar e acompanhamento de dados pela Secreta-
ria Municipal de Educação de Franca.
Parágrafo único – Conforme determinado pela legislação vigente, as informações disponibilizadas na Secretaria Escolar Digital 
– SED, devem obrigatoriamente estar atualizadas, visto que este é o sistema oficial de informações escolares no Estado de São 
Paulo e, fonte de migração de dados para o CENSO Escolar. 

Artigo 4º - Caberá aos integrantes da equipe escolar:
I - ao Diretor de Escola, no âmbito de suas atribuições:
a) orientar, acompanhar e garantir o registro e a inserção dos dados descritos no Art.2°, sob responsabilidade dos docentes e 
secretários de escola, no Sistema de Gestão Escolar;
b) assegurar os lançamentos e veracidade dos dados lançados no Sistema de Gestão Escolar, dentro dos prazos estabelecidos 
em Comunicados da Secretaria Municipal de Educação, viabilizando informações reais e irrefutáveis para relatórios da situação 
acadêmica dos alunos, bem como a consulta on-line das notas e da frequência, pelas famílias, por meio do Boletim Escolar.
II – aos Secretários Escolares e/ou Escriturários, no âmbito de suas atribuições:
a) inserir e manter atualizados dados e informações referentes à vida escolar dos estudantes no Sistema de Gestão, de maneira 
idêntica aos dados da SED - Secretaria Escolar Digital. Todas essas atividades devem ser conduzidas com agilidade e precisão, 
garantindo a segurança, veracidade das informações e cumprimento dos prazos estabelecidos, a fim de não comprometer a 
regularidade da vida escolar dos alunos;
b) cadastrar, criar usuários e manter atualizados dados e informações referentes aos professores e todos os demais colaboradores 
da Unidade Escolar;
c) vincular os professores às respectivas turmas, assim que for realizada a atribuição de aulas, viabilizando o acesso destes aos 
Sistema de Gestão Escolar -Diário de Classe, de suas turmas;
d) realizar no Sistema de Gestão Escolar matrículas, manutenção de dados cadastrais dos alunos, renovação de matrículas dos 
alunos, imediatamente após o término do ano letivo, criação e manutenção de turmas, inscrições e gerenciamento de Projetos, 
realização de movimentações internas, como transferências, criação de usuário e senha dos alunos, para acesso ao boletim;
e) emitir histórico escolar e ata de resultados finais, por meio do Sistema de Gestão Escolar;
f) cadastrar CPF de todos os funcionários da Unidade Escolar e dos alunos;
g) cadastrar CPF dos responsáveis, no campo “Filiação 1”, sendo obrigatório neste campo o cadastro do CPF do responsável 
legal;
h) ao término do bimestre, faz-se necessário imprimir a ata de conselho bimestral e arquivar na Unidade Escolar;
i) ao término de cada ano letivo, faz-se necessário imprimir a ata de resultados finais e arquivar na Unidade Escolar;
j) digitar, dentro do prazo estabelecido, os resultados finais dos alunos, na SED - Secretaria Escolar Digital, em conformidade com 
a ata de resultados finais do Sistema de Gestão.
III - aos Coordenadores, no âmbito de suas atribuições:
a) orientar, acompanhar e garantir o registro e a inserção dos dados descritos no Art.2°, sob responsabilidade dos docentes, no 
Sistema de Gestão Escolar;
b) assegurar que os dados de frequência sejam lançados e efetivados diariamente, garantindo a veracidade, transparência e 
eficácia dos relatórios de frequência da Unidade Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Franca;
c) assegurar que os dados de frequência e os resultados de avaliações internas bimestrais e finais dos estudantes estejam 
sistematicamente disponibilizados no Sistema de Gestão Escolar, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da 
data de encerramento do bimestre;
d) acompanhar e orientar as obrigações do grupo docente, referentes ao registro da vida escolar do aluno no Sistema de Gestão 
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Escolar, garantindo o cumprimento de prazos de lançamentos, viabilizando informações reais e irrefutáveis para relatórios da 
situação acadêmica dos alunos, bem como a consulta on-line das notas e da frequência, pelas famílias, por meio do Boletim 
Escolar.

IV - aos Orientadores, no âmbito de suas atribuições:
a) orientar e acompanhar que o corpo docente realize a inserção de dados referentes à compensação de ausência, no Sistema de 
Gestão Escolar, quando o estudante apresentar baixa frequência, nos termos da legislação vigente;
b) efetuar a captura de imagens  dos alunos a fim de que a ferramenta “Caródromo”, desenvolvida no Sistema de Gestão 
Escolar, se constitua como um suporte destinado ao reconhecimento dos discentes, por parte dos  colaboradores e docentes da 
Unidade Escolar;
c) Acompanhar os registros de Conselho de Ano, conferindo bimestralmente se os dados lançados pelos docentes, no que tange 
às compensações de ausências, estão devidamente registrados e computados no boletim do aluno, garantindo a veracidade, 
transparência e eficácia dos relatórios de  frequência da Unidade Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Franca.
V– ao professor, perante as turmas que lhe forem atribuídas, observando o Calendário Escolar, sobretudo as datas estabelecidas 
para as reuniões de Conselho de Ano:
a) lançar e efetivar frequência diariamente, garantindo a veracidade, transparência e eficácia dos relatórios de frequência da 
Unidade Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Franca;
b) registrar regularmente, as informações referentes aos conteúdos trabalhados nas aulas, assim que estiver disponível no 
Sistema de Gestão Escolar, em formato PDF;
c) registrar os resultados de avaliação de aprendizagem alcançados pelos estudantes;
d) realizar o registro da hipótese de escrita inicial, bem como bimestralmente, para os anos iniciais do Ensino Fundamental;
e) criar atividade avaliativa e realizar o lançamento de notas que expressem o resultado do estudante naquele período;
f) confirmar os lançamentos de notas, após realizar as correções necessárias, com intuito de que seja liberado para a secretaria 
da Unidade Escolar, os dados corretos;
g) realizar lançamento de ausências compensadas, conforme regimento escolar;
h) lançar, ao final do ano/semestre letivo, a nota que expressará a avaliação final do estudante, salvo no caso de situação sujeita à 
análise e parecer do Conselho de Ano/Classe/Série;
i) registrar observações pertinentes no campo de Conselho de Ano/Classe/Série, com vistas à manutenção do discente na escola 
e da evolução de sua aquisição de conhecimentos;
j) cumprir os prazos de lançamentos e registros, no Sistema de Gestão Escolar, viabilizando informações reais e irrefutáveis para 
relatórios da situação acadêmica dos alunos, bem como a consulta on-line das notas e da frequência, pelas famílias, por meio do 
Boletim Escolar.
§ 1º - Caberá ao professor manter atualizados os dados de avaliação e frequência dos estudantes no Sistema de Gestão que cor-
responderá ao Diário de Classe.
§ 2º – Caberá aos professores titulares das salas, polivalentes ou especialistas, atualizarem os dados de avaliação e frequência 
dos estudantes, no Sistema de Gestão, em caso de faltas abonadas, TRE ou outras faltas que não configuram afastamentos, a 
partir das informações obtidas pelo professor que ministrou as aulas no dia ou período.
§ 3º - Nos casos de afastamento do professor, cujas aulas ou classe sejam atribuídas em substituição, os lançamentos serão de 
responsabilidade de seu substituto.

Artigo 5º - Caberá à Equipe de Supervisão de Ensino:
a) orientar, em conjunto, as escolas quanto à inserção, movimentação, atualização, retificação ou ratificação de dados e 
informações na plataforma Secretaria Escolar Digital – SED e no Sistema de Gestão Escolar;
b) acompanhar o cumprimento de prazos estabelecidos para inserção e divulgação de informações;
c) acompanhar, em ação articulada com o Diretor de Escola, os registros efetuados pelos docentes, referentes ao processo de 
avaliação de estudantes e à apuração de frequência;
d) analisar os relatórios disponíveis com vistas à melhoria da aprendizagem;
e) supervisionar o registro e a inserção dos dados descritos no Sistema de Gestão Escolar, notificando as equipes escolares caso 
verifique inconsistências nos registros ou descumprimento do previsto nesta Resolução.

Artigo 6º - Caberá ao Centro Municipal de Formação Continuada - Tecnologia:
a) realizar formações, presenciais ou on-line, para orientar os colaboradores das escolas, para uso e otimização dos recursos do 
Sistema;
b) elaborar tutoriais que direcionem os usuários ao uso das ferramentas do Sistema de Gestão Escolar;
c) colaborar com instruções que possam ser expedidas via comunicado, pelo gabinete da Secretaria Municipal de Educação, com 
descrição e prazos para registros de vida escolar dos estudantes, a serem realizados no sistema;
d) assegurar o suporte, por meio de whatsApp oficial, disponibilizado às equipes escolares, quanto às orientações sobre os 
registros, manutenções e inserção de dados, como cadastros, transferências, remanejamentos, abandonos, registros de não 
comparecimento, de notas, compensações de ausências, conselhos de ano e demais registros correlatos à vida escolar do aluno, 
a fim de que os mesmos sejam realizados;
e) realizar mediação de reparos em casos de intercorrências do sistema, com os desenvolvedores do programa, bem como a 
solicitação de melhorias que sejam possíveis dentro do contrato com a empresa responsável.

Artigo 7º - A inobservância do contido nesta Resolução será objeto de investigação e apuração de responsabilidade na forma da 
lei.

Artigo 8º - Casos excepcionais deverão ser submetidos à análise da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
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Franca, 28 de março de 2024. 
MÁRCIA DE CARVALHO GATTI

Secretária Municipal de Educação

FINANÇAS

JULGAMENTO

Processo nº 51036/23 - Pregão Eletrônico nº 333/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. O Sr. Pregoeiro declara FRACASSADO o presente Pregão.

TERMOS DE ADITAMENTO

Processo nº 6955/23 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 24, VIII, DA LEI DE LICITAÇÕES cujo objeto é a contratação da EMDEF – 
EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, para execução de serviços de construção de lombadas tipo 
A e B, de acordo com a Resolução nº 973/2022, CONTRAN nas avenidas e ruas do município de Franca/SP, com fornecimento de 
material e mão de obra. O prazo de vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, de acordo 
com a Cláusula Quinta do termo contratual, conforme determinação da Secretaria Municipal de Segurança, anuência da contratada 
e justificativas anexadas aos autos em folhas de nºs 129 e seguintes.

Processo nº 18343/22 – Concorrência nº 07/22 – Serviços de construção de Unidade Básica de Saude (UBS) na área institucional sito 
entre as Ruas Maria Aparecida Verissimo Pereira, Rua 19 e Rua 18 no Bairro Residencial São Domingos – Franca/SP. Contratada: 
Increbase Engenharia e Administração Eireli. O prazo de vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, 
de acordo com a Cláusula Quinta do termo contratual, conforme determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anuência 
da contratada e justificativas, anexadas aos autos em folhas de nºs 961 e seguintes. Fica aditado o valor correspondente a R$ 
29.497,57 (vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos) ao contrato, sendo R$ 20.648,30 (vinte 
mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta centavos) para materiais e R$ 8.849,27 (oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 
vinte e sete centavos) para mão de obra, conforme solicitação e justificativas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anexada aos 
autos em folhas de nºs 961 e seguintes. 

Franca, 28 de março de 2024. 
Cesar Carrijo Borges 

Pregoeiro 

RE-RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LEIA-SE: Processo nº 12070/24 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 75, VIII, da Lei de Licitações, cujo objeto é a contratação da 
empresa SELETA - Sociedade Empresarial de Coleta e Tratamento de Resíduos Ltda, PARA PRESTAÇÃO DE LIMPEZA URBANA E 
SERVIÇOS CORRELATOS NO MUNICÍPIO DE FRANCA, pelo valor de R$ 29.007.017,40 (vinte e nove milhões, sete mil, dezessete 
reais e quarenta centavos) atinente ao período de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 75 do inciso 
VIII da Lei n° 14.133, de 2021 e/ou condicionado a sua rescisão ao início efetivo dos serviços licitados através da Parceria Público-
Privada, na modalidade Concessão Administrativa, para a Prestação dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 
e de atividades que integram o Serviço Público de Limpeza Pública – Concorrência nº 10/2023 - Processo n.º 24638/2023, que se 
encontra na iminência de homologação e adjudicação. 

Franca, 28 de março de 2024. 
RUI ENGRACIA GARCIA CALUZ, 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

PUBLICAÇÃOPROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

O Subprocurador Geral da Fazenda Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, 
inc. VI c.c. art. 10, parágrafo único, inc. V, ambos da Lei Complementar Municipal nº 347/2021, vem, 
através da presente, informar que os débitos descritos abaixo foram inscritos em dívida ativa, razão pela 
qual estarão sujeitos à cobrança administrativa e/ou judicial:

Exerc. Data Receita Tipo Cadastro Seq. Ano Valor

2024 05/03/2024 OUTRAS INDENIZAÇÕES Inscricao 056607158362850 00 2024 240,45

2024 05/03/2024 OUTRAS INDENIZAÇÕES Inscricao 056607158362850 01 2024 173,15

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062201141966565 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062204022657855 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062227235732814 00 2024 6.382,40

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062283267956820 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062283289500810 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697213040012100 00 2024 2.377,44

2024 05/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697323130080200 00 2024 859,23

2024 06/03/2024 REVISÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU - FISC. TRIBUTOS Inscricao 114412050120101 00 2024 235,02

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050143700 00 2024 483,16

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050145400 00 2024 110,04

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050154100 00 2024 638,39

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050160500 00 2024 306,03

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113090051100 00 2024 518,26

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113120042300 00 2024 454,92

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114030032900 00 2024 929,23

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114040133800 00 2024 2.060,56

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188122070102400 00 2024 132,25

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131020093300 00 2024 80,70

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131090180400 00 2024 885,91

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131110082100 00 2024 391,25

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132110472700 00 2024 628,29

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132110482900 00 2024 1.108,26

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132140022100 00 2024 211,40

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132150084000 00 2024 616,72

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188141140070800 00 2024 307,41

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188142040020500 00 2024 344,96

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188212020022900 00 2024 771,07

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010022400 00 2024 434,50

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010112500 00 2024 294,67

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010113500 00 2024 463,89

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010121700 00 2024 149,85

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188313010064700 00 2024 989,18

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188321020262200 00 2024 253,63

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188322020030300 00 2024 918,70

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188341140122800 00 2024 818,52

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188411110160100 00 2024 1.328,52

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188411160071600 00 2024 944,34

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188412150044500 00 2024 250,34

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188412150061500 00 2024 788,78

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188422050020837 00 2024 478,17

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188422130143800 00 2024 484,08

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188423100037200 00 2024 756,79

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188431080030300 00 2024 1.080,91

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188432090080600 00 2024 225,45

NOTIFICAÇÕES – RECEITAS MUNICIPAIS 
INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA
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O Subprocurador Geral da Fazenda Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, 
inc. VI c.c. art. 10, parágrafo único, inc. V, ambos da Lei Complementar Municipal nº 347/2021, vem, 
através da presente, informar que os débitos descritos abaixo foram inscritos em dívida ativa, razão pela 
qual estarão sujeitos à cobrança administrativa e/ou judicial:

Exerc. Data Receita Tipo Cadastro Seq. Ano Valor

2024 06/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697422090121800 00 2024 1.247,76

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113120090500 00 2024 377,16

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113120133800 00 2024 438,31

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114120221800 00 2024 1.090,58

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114120221900 00 2024 1.083,93

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131140180100 00 2024 1.251,38

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132010060300 00 2024 927,91

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132020033100 00 2024 627,39

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132050054600 00 2024 764,97

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132080152300 00 2024 734,33

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132110513700 00 2024 184,51

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188141090024600 00 2024 426,32

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188142160061500 00 2024 20,59

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188311160042700 00 2024 63,63

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188312080071800 00 2024 908,92

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188322020043100 00 2024 561,44

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188332020010800 00 2024 1.297,24

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188432100240500 00 2024 177,91

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188451060020900 00 2024 1.437,75

2024 07/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697211090130800 00 2024 9.635,83

        

  Totais 66    61.547,08

Franca (SP),  27  de  Março  de  2024

RONALDO XISTO DE PÁDUA AYLON
Subprocurador Geral da Fazenda Municipal

 

O Subprocurador Geral da Fazenda Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, 
inc. VI c.c. art. 10, parágrafo único, inc. V, ambos da Lei Complementar Municipal nº 347/2021, vem, 
através da presente, informar que os débitos descritos abaixo foram inscritos em dívida ativa, razão pela 
qual estarão sujeitos à cobrança administrativa e/ou judicial:

Exerc. Data Receita Tipo Cadastro Seq. Ano Valor

2024 05/03/2024 OUTRAS INDENIZAÇÕES Inscricao 056607158362850 00 2024 240,45

2024 05/03/2024 OUTRAS INDENIZAÇÕES Inscricao 056607158362850 01 2024 173,15

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062201141966565 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062204022657855 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062227235732814 00 2024 6.382,40

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062283267956820 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 MULTA INFRAÇAO VIGILANCIA SANITÁRIA Inscricao 062283289500810 00 2024 1.595,60

2024 05/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697213040012100 00 2024 2.377,44

2024 05/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697323130080200 00 2024 859,23

2024 06/03/2024 REVISÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU - FISC. TRIBUTOS Inscricao 114412050120101 00 2024 235,02

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050143700 00 2024 483,16

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050145400 00 2024 110,04

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050154100 00 2024 638,39

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113050160500 00 2024 306,03

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113090051100 00 2024 518,26

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113120042300 00 2024 454,92

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114030032900 00 2024 929,23

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114040133800 00 2024 2.060,56

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188122070102400 00 2024 132,25

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131020093300 00 2024 80,70

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131090180400 00 2024 885,91

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131110082100 00 2024 391,25

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132110472700 00 2024 628,29

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132110482900 00 2024 1.108,26

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132140022100 00 2024 211,40

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132150084000 00 2024 616,72

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188141140070800 00 2024 307,41

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188142040020500 00 2024 344,96

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188212020022900 00 2024 771,07

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010022400 00 2024 434,50

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010112500 00 2024 294,67

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010113500 00 2024 463,89

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188213010121700 00 2024 149,85

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188313010064700 00 2024 989,18

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188321020262200 00 2024 253,63

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188322020030300 00 2024 918,70

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188341140122800 00 2024 818,52

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188411110160100 00 2024 1.328,52

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188411160071600 00 2024 944,34

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188412150044500 00 2024 250,34

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188412150061500 00 2024 788,78

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188422050020837 00 2024 478,17

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188422130143800 00 2024 484,08

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188423100037200 00 2024 756,79

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188431080030300 00 2024 1.080,91

2024 06/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188432090080600 00 2024 225,45
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SAÚDE
INTIMAÇÃO LIMPEZA DE TERRENO

A Vigilância Sanitária Municipal DETERMINA, com base no artigo 145, parágrafo 1º, da Lei 2047/72 do Código de Posturas do 
Município de Franca, alterada pelas Leis 5047/98 e 5737/02, que ficam intimados os proprietários dos lotes abaixo relacionados para 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data desta publicação, efetuar a limpeza dos terrenos. O não cumprimento acarretará na 
aplicação de multa e na realização dos serviços de limpeza pela Secretaria Municipal de Serviços e Meio Ambiente, no valor de R$ 
0,064 (sessenta e quatro milésimos) da Unidade Fiscal do Município de Franca (UFMF), por metro quadrado do imóvel, conforme 
determina a legislação em vigência.

NOME LOTE QUADRA BAIRRO COD. CADASTRO

IZABELA FERREIRA NOVAES L.14 Q.Y ESPLANADA PRIMO MENEGHETTI 01.4.12.10.005.14.00

A.F.M. EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA L.09 Q.F ESPLANADA PRIMO MENEGHETTI II 01.4.12.14.006.09.00

D.F.M. PALMA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS E CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EIRELI
L.08 Q.F ESPLANADA PRIMO MENEGHETTI II 01.4.12.14.006.08.00

MARCIEL ANTONIO OLIVEIRA L.31 Q.H ESPLANADA PRIMO MENEGHETTI II 01.4.12.15.007.31.00

RUBENS PEREIRA DOS SANTOS L.32 Q.H ESPLANADA PRIMO MENEGHETTI II 01.4.12.15.007.32.00

AUGUSTINHA GOMES DE OLIVEIRA L.22 Q.24 JARDIM AEROPORTO II 01.4.32.03.001.22.00

MARCELO JACINTHO RODRIGUES 
ALVES E OUTRA L.10 Q.17 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.021.10.00

 

O Subprocurador Geral da Fazenda Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, 
inc. VI c.c. art. 10, parágrafo único, inc. V, ambos da Lei Complementar Municipal nº 347/2021, vem, 
através da presente, informar que os débitos descritos abaixo foram inscritos em dívida ativa, razão pela 
qual estarão sujeitos à cobrança administrativa e/ou judicial:

Exerc. Data Receita Tipo Cadastro Seq. Ano Valor

2024 06/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697422090121800 00 2024 1.247,76

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113120090500 00 2024 377,16

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188113120133800 00 2024 438,31

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114120221800 00 2024 1.090,58

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188114120221900 00 2024 1.083,93

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188131140180100 00 2024 1.251,38

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132010060300 00 2024 927,91

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132020033100 00 2024 627,39

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132050054600 00 2024 764,97

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132080152300 00 2024 734,33

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188132110513700 00 2024 184,51

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188141090024600 00 2024 426,32

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188142160061500 00 2024 20,59

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188311160042700 00 2024 63,63

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188312080071800 00 2024 908,92

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188322020043100 00 2024 561,44

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188332020010800 00 2024 1.297,24

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188432100240500 00 2024 177,91

2024 07/03/2024 ISS -  CONSTRUÇÃO CIVIL - FISC. OBRAS Inscricao 188451060020900 00 2024 1.437,75

2024 07/03/2024 OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - ART. 
11 LC 372/2021

Inscricao 697211090130800 00 2024 9.635,83

        

  Totais 66    61.547,08

Franca (SP),  27  de  Março  de  2024

RONALDO XISTO DE PÁDUA AYLON
Subprocurador Geral da Fazenda Municipal
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MARCELO JACINTHO RODRIGUES 
ALVES E OUTRA L.11 Q.17 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.021.11.00

JOAO BATISTA ENCISO JUNIOR E 
OUTRA L.12 Q.17 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.021.12.00

SAMUEL RABOTZKE DE AQUINO L.13 Q.17 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.021.13.00

SALLES CONSTRUTORA EIRELI - ME L.14 Q.17 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.021.14.00

IMOBILIARIA SAO JOSE DE FRANCA 
LTDA L.08 Q.17 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.021.08.00

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO L.07 Q.17 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.021.07.00

GISELE APARECIDA BISCARO E 
OUTRO JARDIM CONCEIÇAO LEITE 01.1.12.08.015.01.00

ANTONIO BARCELLOS DE ANDRADE JARDIM CONCEIÇAO LEITE 01.1.12.08.015.02.00

MARIA CRISTINA DE FREITAS LEITE 
ALGARTE L 21 Q 25 JARDIM INTEGRAÇAO 01.1.12.04.008.21.00

MARIA CRISTINA DE FREITAS LEITE 
ALGARTE L 22 Q 25 JARDIM INTEGRAÇAO 01.1.12.04.008.22.00

WANESSA GONÇALVES DE JESUS L.09 Q.15 JARDIM JOAO LIPORONI 01.1.22.13.011.09.00

SAO LUCAS EMPREENDIMENTOA 
IMOBILIARIOS LTDA L.16 Q.01 JARDIM JOAO LIPORONI 01.1.22.05.001.16.00

TERRA NOSTRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA
L.17 Q.01 JARDIM JOAO LIPORONI 01.1.22.05.001.17.00

TERRA NOSTRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA
L.18 Q.01 JARDIM JOAO LIPORONI 01.1.22.05.001.18.00

TERRA NOSTRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA
L.19 Q.01 JARDIM JOAO LIPORONI 01.1.22.05.001.19.00

PAULO FERNANDES DA SILVA L.27 Q.13 JARDIM JOAO LIPORONI 01.1.22.13.009.27.00

IVONICE PALUDETTO DE CASTRO E 
OUTRO L21 Q59 JARDIM LIMA 01.2.21.03.015.21.00

JOAO ROBERTO FACIROLI L.13 Q.23 JARDIM NOEMIA 01.4.22.01.005.13.00

RODRIGO TAVARES SILVA L8 Q56 JARDIM NOEMIA 01.4.12.13.005.08.00

MARIA AUGUSTA GARCIA 
DONADELLI PAGLIARONI L.28 Q.17 JARDIM PAULISTANO 01.3.12.12.009.28.00

MOISÉS, VOLPE E DEL BIANCO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS L.27 Q.17 JARDIM PAULISTANO 01.3.12.12.009.27.00

EDSON PEREIRA MACHADO L26 Q.17 JARDIM PAULISTANO 01.3.12.12.009.26.00

JOSE EURIPEDES BATISTA L1 Q.17 JARDIM PAULISTANO 01.3.12.12.009.01.00

CHARLES DOKTER L.19 Q.19 JARDIM PIRATININGA 01.4.12.02.027.19.00

IMOBILIARIA SAO JOAO FRANCA 
LTDA L.07 Q.01 JARDIM SANTA LUCIA 01.4.21.11.008.25.00

FANTINI COMPRA, VENDA E 
ADMINISTRACAO DE BENS 

PROPRIOS LTDA
L.01 Q.10 JARDIM SANTANA 01.2.11.15.015.11.00
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MUNDO MAIOR ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA L.07 Q.H JARDIM TRES COLINAS 01.4.22.06.017.07.00

MUNDO MAIOR ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA L.08 Q.H JARDIM TRES COLINAS 01.4.22.06.017.08.00

NILSEU DA SILVA L.21 Q.14 JARDIM VERA CRUZ III 01.1.31.09.018.21.00

BUSSOLA ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA L.01 Q.48 PROL. DO JARDIM ANGELA ROSA 01.4.11.08.005.01.00

BUSSOLA ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA L.02 Q.48 PROL. DO JARDIM ANGELA ROSA 01.4.11.08.005.02.00

BUSSOLA ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA L.03 Q.48 PROL. DO JARDIM ANGELA ROSA 01.4.11.08.005.03.00

BUSSOLA ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA L.04 Q.48 PROL. DO JARDIM ANGELA ROSA 01.4.11.08.005.04.00

BUSSOLA ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA L.05 Q.48 PROL. DO JARDIM ANGELA ROSA 01.4.11.08.005.05.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA
P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE A

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.21.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA
P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE B

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.24.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA
P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE C

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.25.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA
P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE D

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.26.00

NEWTON SERGIO PAPACIDERO
P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE E

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.27.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA E 
OUTRA

P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE F 
- LOTE 

F1

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.28.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA 
E OUTRA

P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE F 
- LOTE 

F2

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.29.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA 
E OUTRA

P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE F 
- LOTE 

F3

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.30.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA E 
OUTRA

P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE F 
- LOTE 

F4

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.31.00

MAURO JEREMIAS DA SILVA E 
OUTRA

P/ AREA 
E e 05 - 
LOTE F 
- LOTE 

F5

PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.009.32.00

OLÍVIO RODRIGUES PERES JÚNIOR LOTE 
03 PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.09.007.25.00

ANDRE LUIZ GONCALVES L.23 Q.16 RESIDENCIAL ANA DOROTHEA 01.4.12.16.001.23.00
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LUIS CARLOS BARBOSA L.14 Q.02 RESIDENCIAL COLINA DO 
ESPRAIADO 01.4.21.03.013.14.00

J CESAR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA L.15 Q.02 RESIDENCIAL COLINA DO 

ESPRAIADO 01.4.21.03.013.15.00

ZANETTI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA L.21 Q.22 RESIDENCIAL IRINEU ZANETTI 01.4.23.11.009.21.00

CLEBER FABIANO DA SILVA P/L.23 
AREA A Q.22 RESIDENCIAL IRINEU ZANETTI 01.4.23.11.009.23.00

MARCOS ROBERTO GENTIL E 
OUTRA L.24 Q.22 RESIDENCIAL IRINEU ZANETTI 01.4.23.11.009.24.00

LUZIANO CARLOS FRÓES E OUTRA L.02 Q.23 RESIDENCIAL IRINEU ZANETTI 01.4.23.11.010.02.00

LUZIANO CARLOS FRÓES E OUTRA L.03 Q.23 RESIDENCIAL IRINEU ZANETTI 01.4.23.11.010.03.00

MICHELE APARECIDA SILVA L.14 Q.14 RESIDENCIAL IRINEU ZANETTI 01.4.23.11.006.14.00

RAPHAEL ZAMBELLI CINTRA L.12 Q.10 RESIDENCIAL SAO JERONIMO 01.4.13.09.015.12.00

FERNANDO JOSE GARCIA E OUTRA L.13 Q.10 RESIDENCIAL SAO JERONIMO 01.4.13.09.015.13.00

JANDIR FRANCISCO DA SILVA P/L.09 Q.26 VILA FORMOSA 01.1.11.03.010.01.00

28 de Março de 2024
Waléria Souza de Mascarenhas
Secretária Municipal de Saúde

SEGURANÇA

EDITAL DE TRANSPORTE DE TÁXI

Art. 1º. Em conformidade com a Lei 8.149/2014, fica transferida a Sra. RAQUEL APARECIDA SOARES IGNEZ do Ponto de Táxi nº 
49 - FATEC, localizado na R. Irênio Greco, 4580 - Vila Imperador, Franca - SP, para o Ponto de Táxi nº 12 – Rua Francisco Marques, 
próximo da Igreja São Judas Tadeu, Vila Raycos. 
Parágrafo único. As alterações passam a vigorar a partir da data de publicação dessa normativa.

Franca, 28 de março de 2024.
MARCUS ALEXANDRE MORAES DE ARAUJO

Secretário Municipal de Segurança

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 716, DE 26 DE MARÇO DE 2024
(Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento)

Dispõe sobre a aprovação das contas do Executivo Municipal relativas ao exercício de 
2020. 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal de Franca relativas ao exercício financeiro de 2020, prevalecendo o 
parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Franca,
 26 de março de 2024.

Vereador Walmir de Sousa Della Motta
Presidente
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CIRCULAR Nº 9/2024

9ª Sessão Ordinária 
Em 02 de abril de 2024 (terça-feira)

Expediente às 9h00
Ordem do Dia às 14h00

R E S U M O

1 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICA – SUBSTITUTIVO Nº 2/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 5/2024
Ementa: Cria o “Programa Mural AUmigo” no município de Franca.
Autor (a): Lindsay Cardoso
Rito:  Ordinário
Quórum: Maioria Simples

2 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICA – SUBSTITUTIVO Nº 4/2024 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2024
Ementa: Dispõe sobre a criação da Medalha de Mérito Feminino “Luiza Trajano Donato”.
Autor (a):  Daniel Bassi
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria simples

3 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2024
Ementa: Outorga o título honorífico de Cidadão Francano ao Ilustríssimo Senhor Delzio Marques Soares.
Autor (a): Ronaldo Carvalho
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria simples

4 – 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO – PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2024
Ementa: Dispõe sobre a criação da Função Gratificada de Diretor da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Franca, e 
dá outras providências.
Autor (a):  Mesa Diretora 
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria absoluta

5 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICA – REQUERIMENTO Nº 155/2024
Ementa: Requer informações sobre o concurso 05/2022, agente de controle de vetores.
Autor (a): Ronaldo Carvalho
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria Simples

6 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICA – REQUERIMENTO Nº 160/2024
Ementa: Requer informações sobre a possibilidade de o Estado adquirir um aparelho Vitreófago ao Município de Franca.
Autor (a):  Gilson Pelizaro
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria Simples

PORTARIA Nº21, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Concede 1/3 de férias em pecúnia e gozo de 20 dias de férias regulamentares para o 
servidor Paulo Henrique de Faria Pereira, Analista Legislativo.

O Vereador Walmir de Sousa Della Motta, Presidente da Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e considerando requerimento de férias anexado no Procedimento Interno nº 21/2015, devidamente instruído e 
deferido, baixa a seguinte

P O R T A R I A:

Art. 1º. Fica concedido para o servidor Paulo Henrique de Faria Pereira, Analista Legislativo, o pagamento de 1/3 (um terço) de suas 
férias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo de 19/02/2023 a 18/02/2024, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º. Ficam concedidos para o servidor Paulo Henrique de Faria Pereira, Analista Legislativo, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, 
de 22 de abril a 11 de maio de 2024, referente ao período aquisitivo de 19/02/2023 a 18/02/2024.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Franca, em 25 de março de 2024.
Walmir de Sousa Della Motta

Presidente
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7 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICA – REQUERIMENTO Nº 161/2024
Ementa: Requer informações sobre a implementação do piso salarial da categoria dos enfermeiros.
Autor (a): Gilson Pelizaro
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria Simples

8 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICA – REQUERIMENTO Nº 162/2024
Ementa: Requer informações sobre a distribuição de cestas básicas através de cartões de crédito.
Autor (a): Gilson Pelizaro
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria Simples

9 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICA – MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 10/2024
Ementa: Moção de Aplausos e Congratulações à Família SDP (G.R.C.S Sociedade Desportiva Predinhos) do City Petrópolis 
pela conquista do título da Copa Super 8 de Futebol Varzeano.
Autor (a):  Marcelo Tidy 
Rito: Ordinário
Quórum: Maioria Simples

VER. WALMIR DE SOUSA DELLA MOTTA
Presidente 

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

PASTORAL DO MENOR DE FRANCA
COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO

A Pastoral do menor e Família da Diocese de Franca, pessoa jurídica de direito privado CNPJ 56.885.262/0001-35, qualificada como 
Organização da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, vem por meio deste tornar público a abertura do Processo seletivo para 
preenchimentos das vagas a seguir:
I- Das vagas e requisitos:

APOIO E LIBRAS (NAS EMEBS):
1- APOIO PEDAGÓGICO 44H: Salário R$ 2.280,66; Vale Alimentação R$ 195,51; Vale refeição (variável): R$ 26,66 por dia 
útil trabalhado. Carga horária 44h semanais. Seguro de Vida + Assistência Saúde. Formado em pedagogia.
2- APOIO PEDAGÓGICO 22H: Salário R$ 1.140,32; Vale Alimentação R$ 195,51; Salário família (filhos até 14 anos): R$ 
62,00. Carga horária 22h semanais. Seguro de Vida. Formado em pedagogia.
Obs.: Vaga disponível para PCD.

CRECHE LENER EUSTAQUIO (JD. CAMBUI):
1- APOIO PEDAGÓGICO (1 vaga): Salário R$ 2.280,66; Vale Alimentação R$ 195,51; refeição na unidade. Carga horária 44h 
semanais. Seguro de Vida + Assistência Saúde. Formado em pedagogia.
2- EDUCADOR (1 vaga): Salário R$ 2.280,66; Vale Alimentação R$ 195,51; refeição na unidade. Carga horária 44h semanais. 
Seguro de Vida + Assistência Saúde. Formado em pedagogia.
Obs.: Vaga disponível para PCD.

CRECHE LUCIENE RIBEIRO (MARTINS):
1. JOVEM APRENDIZ (1vaga): Salário 617,15; Seguro de Vida. Carga horária 20h semanais.
Obs.: Vaga disponível para PCD.

II- Da inscrição no processo seletivo: anexar currículo pelo site www.pastoralmenorfranca.com.br na aba Trabalhe Conosco até dia 
05/04/2024.

III – Do processo de avaliação e seleção: 
Primeira etapa: análise e seleção de currículos conforme requisitos acima;
Segunda etapa: entrevista individual.

Franca, 28 de março de 2024
Pe. Ovídio José Alves de Andrade

Presidente
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